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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para redistribuição a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os 

seguintes cargos: 

 I - treze mil, duzentos e setenta e seis cargos de professor da carreira do magistério 

superior; e 

 II - dez mil, seiscentos e cinqüenta e quatro cargos técnico-administrativos do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme discriminado 

no Anexo a esta Lei. 

 

 Art. 2
o
  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, para alocação a 

instituições federais de ensino superior, nos termos de ato do Ministro de Estado da Educação, 

os seguintes Cargos de Direção - CD e Funções Gratificadas - FG: 

 I - trezentos CD-3; 

 II - seiscentos CD-4; 

 III - mil e duzentas FG-1; 

 IV - quatrocentas FG-2; 

 V - trezentas FG-3; 

 VI - cento e cinqüenta FG-4; 

 VII - cento e cinqüenta FG-5; 

 VIII - cem FG-6; e 

 IX - cem FG-7. 

 

 Art. 3
o
  O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei 

fica condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme 

disposto no § 1
o
 do art. 169 da Constituição. 

 

 Art. 4
o
  A autorização para o provimento dos cargos efetivos criados nesta Lei, 

para cada instituição federal de ensino superior, será escalonada pelo Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com o cumprimento das metas pactuadas entre 

o Ministério da Educação e a instituição de ensino, especialmente quanto à relação de alunos 

de graduação por professor em cursos presencias. 

 

 Art. 5
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília,  
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ANEXO 

NÍVEL DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CARGO EFETIVO QUANTIDADE 

E 

Administrador 375 

Analista de Tecnologia da Informação 347 

Arqueólogo 7 

Arquiteto e Urbanista 52 

Arquivista 82 

Assistente Social 142 

Astrônomo 1 

Auditor 49 

Bibliotecário-Documentalista 504 

Biólogo 63 

Biomédico 8 

Cenógrafo 3 

Contador 130 

Coreógrafo 4 

Diretor de Artes Cênicas 2 

Diretor de Fotografia 1 

Diretor de Iluminação 4 

Diretor de Imagem 1 

Diretor de Produção 6 

Diretor de Programa 2 

Diretor de Som 3 

Economista 42 

Economista Doméstico 4 

Editor de Publicações 9 

Enfermeiro do Trabalho 5 

Enfermeiro/área 67 

Engenheiro Agrônomo 24 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 33 

Engenheiro/área 232 

Estatístico 30 

Farmacêutico 30 

Farmacêutico Bioquímico 3 

Figurinista 6 

Físico 20 
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Fisioterapeuta 43 

Fonoaudiólogo 25 

Geógrafo 3 

Geólogo 1 

Historiador 2 

Jornalista 44 

Matemático 7 

Médico Veterinário 44 

Médico/área 112 

Meteorologista 4 

Museólogo 26 

Músico 50 

Nutricionista/habilitação 60 

Odontólogo 28 

Ortoptista 2 

Pedagogo/área 73 

Produtor Cultural 11 

Programador Visual 39 

Psicólogo/área 154 

Publicitário 1 

Químico 71 

Redator 3 

Regente 2 

Relações Públicas 5 

Restaurador/área 9 

Revisor de Texto 16 

Sanitarista 4 

Secretário Executivo 374 

Sociólogo 2 

Técnico Desportivo 8 

Técnico em Assuntos Educacionais 933 

Tecnólogo em Cooperativismo 2 

Tecnólogo/formação 21 

Terapeuta Ocupacional 22 

Tradutor Intérprete 24 

Zootecnista 4 

SUBTOTAL 4.520 
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D 

Assistente de Direção e Produção 3 

Assistente em Administração 2.667 

Confeccionador de Instrumentos Musicais 1 

Desenhista Projetista 24 

Diagramador 3 

Editor de Imagem 10 

Instrumentador Cirúrgico 3 

Operador de Câmera de Cinema e TV 14 

Taxidermista 1 

Técnico de Laboratório/área 1.513 

Técnico de Tecnologia da Informação 431 

Técnico em Agropecuária 57 

Técnico em Alimentos e Laticínios 7 

Técnico em Anatomia e Necropsia 44 

Técnico em Arquivo 23 

Técnico em Artes Gráficas 17 

Técnico em Audiovisual 50 

Técnico em Cartografia 1 

Técnico em Cinematografia 5 

Técnico em Contabilidade 147 

Técnico em Edificações 18 

Técnico em Educação Física 13 

Técnico em Eletricidade 13 

Técnico em Eletroeletrônica 22 

Técnico em Eletromecânica 5 

Técnico em Eletrônica 17 

Técnico em Eletrotécnica 7 

Técnico em Enfermagem 24 

Técnico em Equipamentos Médico-

Odontológico 
9 

Técnico em Estrada 2 

Técnico em Farmácia 6 

Técnico em Geologia 4 

Técnico em Hidrologia 2 

Técnico em Higiene Dental 18 

Técnico em Instrumentação 6 

Técnico em Manutenção de Áudio/Vídeo 7 

Técnico em Mecânica 15 
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Técnico em Metalurgia 1 

Técnico em Meteorologia 4 

Técnico em Microfilmagem 1 

Técnico em Móveis e Esquadrias 1 

Técnico em Música 6 

Técnico em Nutrição e Dietética 12 

Técnico em Ótica 2 

Técnico em Prótese Dentária 15 

Técnico em Química 11 

Técnico em Radiologia 22 

Técnico em Reabilitação ou Fisioterapia 6 

Técnico em Refrigeração 10 

Técnico em Restauração 19 

Técnico em Saneamento 3 

Técnico em Secretariado 26 

Técnico em Segurança do Trabalho 46 

Técnico em Som 8 

Técnico em Telecomunicações 7 

Técnico em Telefonia 3 

Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 37 

Transcritor de Sistema Braille 11 

SUBTOTAL 5.460 

C 

Administrador de Edifícios 34 

Afinador de Instrumentos Musicais 1 

Assistente de Alunos 6 

Assistente de Laboratório 170 

Assistente de Tecnologia da Informação 38 

Auxiliar de Biblioteca 147 

Auxiliar de Creche 5 

Auxiliar de Enfermagem 16 

Auxiliar de Saúde 3 

Auxiliar de Veterinária e Zootecnia 20 

Auxiliar em Administração 64 

Auxiliar em Assuntos Educacionais 19 

Cenotécnico 4 

Contra-regra 1 

Costureiro de Espetáculo/Cenário 3 
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Cozinheiro de Embarcações 2 

Datilógrafo de Textos Gráficos 3 

Discotecário 1 

Fotógrafo 1 

Mecânico de Montagem e Manutenção 4 

Mestre de Embarcações de Pequeno Porte 2 

Operador de Caldeira 4 

Operador de Luz 5 

Operador de Máquinas Agrícolas 14 

Programador de Rádio e Televisão 4 

Sonoplasta 2 

SUBTOTAL 573 

B 

Assistente de Câmera 6 

Assistente de Montagem 1 

Assistente de Som 5 

Atendente de Consultório/área 2 

Auxiliar de Agropecuária 15 

Auxiliar de Anatomia e Necropsia 6 

Auxiliar de Laboratório 55 

Auxiliar de Nutrição e Dietética 7 

Contramestre Fluvial/Marítimo 1 

Desenhista Copista 1 

Mestre de Rede 1 

Tratorista 1 

SUBTOTAL 101 

TOTAL 10.654 

 

 

 

EM Interministerial nº 00036/2008/MP/MEC 

 

Brasília, 12 de março de 2008. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

1. Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o apenso 

projeto de lei, pelo qual é proposta a criação de 13.276 (treze mil duzentos e setenta e seis) 

cargos de professor do magistério superior, 10.654 (dez mil seiscentos e cinqüenta e 

quatro) cargos técnico-administrativos em educação, de 300 (trezentos) cargos de direção 
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CD-3, 600 (seiscentos) cargos de direção CD-4, 1.200 (mil e duzentas) funções 

gratificadas FG-1, 400 (quatrocentas) funções gratificadas FG-2, 300 (trezentas) funções 

gratificadas FG-3, 150 (cento e cinqüenta) funções gratificadas FG-4, 150 (cento e 

cinqüenta) funções gratificadas FG-5, 100 (cem) funções gratificadas FG-6 e 100 (cem) 

funções gratificadas FG-7, de várias categorias funcionais destinadas ao atendimento de 

necessidades decorrentes da política de expansão do ensino superior federal formulada por 

seu governo. 

2. Tais cargos têm como objetivo criar condições para a ampliação do 

acesso e permanência na educação superior, no nível de graduação, através do melhor 

aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas universidades 

federais.  

3. Através do Decreto Presidencial nº 6.096, de 24 de abril de 2007, foi 

criado o Programa de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais. O Programa 

tem como meta global a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de 

graduação presenciais para noventa por cento e da relação de alunos de graduação em 

cursos presenciais por professor para dezoito, ao final de cinco anos. 

4. Atualmente, a relação de alunos de graduação em cursos presenciais 

por professor é de 13 alunos e a taxa de conclusão dos cursos em torno de 60%. Para a 

execução do Decreto e cumprimento das metas, as universidades contarão com um 

aumento limitado a vinte por cento das despesas de custeio e pessoal da universidade, no 

período de cinco anos. 

5. Desta forma, a criação dos cargos hora pleiteada é de fundamental 

importância ao pleno desenvolvimento dos projetos de reestruturação, que prevêem um 

aumento de 300 mil novas vagas de graduação nas universidades federais ao final de cinco 

anos. Todavia, os cargos e funções, cuja criação é proposta, afiguram-se indispensáveis à 

viabilização da política de expansão do ensino superior. Sem eles, não haverá como 

constituir quadros funcionais e estruturar as novas unidades didáticas. A alternativa de 

remanejamento de cargos vagos disponíveis para as novas unidades acadêmicas já foi 

usada até o limite possível. Daqui por diante, ela poderá desfalcar as instituições de ensino 

de cargos indispensáveis à recomposição dos seus quadros funcionais. 

6. Com relação ao impacto orçamentário-financeiro da proposta, 

salientamos que o provimento dos cargos efetivos criados pelo Projeto de Lei ficará 

condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para 

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme 

disposto no § 1o do art. 169 da Constituição Federal. 

7. O impacto orçamentário anual com a criação dos cargos 

comissionados é de R$ 70.002.648,30 (setenta milhões, dois mil, seiscentos e quarenta e 

oito reais e trinta centavos) . Tal impacto é compatível com as dotações consignadas no 

Projeto de Lei Orçamentária para 2008 e demais dispositivos da legislação orçamentária e 

de responsabilidade fiscal.  
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8. São estas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter a 

Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 

Respeitosamente,  

 
Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva, Fernando Haddad 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
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verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 6.096, DE 24 DE ABRIL DE 2007 

 
Institui o Programa de Apoio a Planos de 

Reestruturação e Expansão das Universidades 

Federais - REUNI. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e considerando a meta de expansão da oferta de 

educação superior constante do item 4.3.1 do Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei 

nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1
o
  Fica instituído o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e 

Expansão das Universidades Federais - REUNI, com o objetivo de criar condições para a 

ampliação do acesso e permanência na educação superior, no nível de graduação, pelo melhor 

aproveitamento da estrutura física e de recursos humanos existentes nas universidades 

federais. 

§ 1
o
  O Programa tem como meta global a elevação gradual da taxa de conclusão 

média dos cursos de graduação presenciais para noventa por cento e da relação de alunos de 

graduação em cursos presenciais por professor para dezoito, ao final de cinco anos, a contar 

do início de cada plano. 

§ 2
o
  O Ministério da Educação estabelecerá os parâmetros de cálculo dos 

indicadores que compõem a meta referida no § 1
o
 . 

 

Art. 2
o
  O Programa terá as seguintes diretrizes: 

I - redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e aumento de vagas de 

ingresso, especialmente no período noturno; 

II - ampliação da mobilidade estudantil, com a implantação de regimes 

curriculares e sistemas de títulos que possibilitem a construção de itinerários formativos, 

mediante o aproveitamento de créditos e a circulação de estudantes entre instituições, cursos e 

programas de educação superior;  

III - revisão da estrutura acadêmica, com reorganização dos cursos de graduação e 

atualização de metodologias de ensino-aprendizagem, buscando a constante elevação da 

qualidade; 

IV - diversificação das modalidades de graduação, preferencialmente não voltadas 

à profissionalização precoce e especializada; 

V - ampliação de políticas de inclusão e assistência estudantil; e 
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VI - articulação da graduação com a pós-graduação e da educação superior com a 

educação básica. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


